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PROPOSIÇÃO, Emenda no 3, de2O22,ao Ptojeto de Lei ro 42, deZO22.
PROPONENTES: Totalidade dos Vereadores

RELATOR: Sadi I(isiel/PODEMOS
VOTO DO REI-ATOR: Favorável a tramitação

PÂRECER DA COMISSÃO, Favotável a tamitaçáo

PARECER N" 27 DE 2022.

EM
s /t lk>--

- Pà.'ar

I - RELATORIO

Foi ptotocolado peÍante a Comissão de Economia, Finanças e Otçamento, p^ra

análise e emissão de patecet, a Emenda no 3, de 2022, ao Projeto de Lei n" 42 de 2022, qu,e acÍescenta

o §3o, ao art. 12, com a finalidade de vinculat o subsídio constante to capat do art. 12, com o

benefício constante na Lei Municipal n" 3.211, de 30 de matço de 2001, que assegura a isenção

tarlfârta de idosos de 60 a 65 anos, assim como evítar a tevogação da teferida legislação por meio da

supressão do art. 24, do pÍesente proieto de lei.

Os proponentes tÍazem na Justi[rcativa à Emenda ao Proieto de Lei n" 42 de 2022,

que dentro da sua prerrogativa e, poÍ entender ser de intetesse local, ampüou a possibilidade de

gtatuidade e teduzindo a idade mínima pata usufruir do transporte coletivo ^ pattlÍ de 65 anos,

conforme preceito constitucional e reduziu, em âmbito local para 60 anos, ou seja, desde o ano de

2001, os idosos a partir de 60 anos podem gozar do uso do transpotte coletivo de forma livÍe, sem se

preocupâr em custeâÍ â suâ pâssagem.

A iustificativa tÍaz que o novo modelo aptesentado terá subsidio direto, ou se)a, os

cofres púbücos desembolsarão valores paru 
^ 

concessionátia vencedoÍ^ pàr^ amorttzar os valotes da

tarifa, portânto a tartfa passa â ser umâ política pública de interesse coletivo de todos os munícipes.

Salientam arnda na Justificativa que a Emenda não possú carâter de impacto

econômico-financeiro ou que tÍaga aumento nos gastos de despesas, ou seja, aperfeiçoamento e/ou

ampliação de um pÍograma já existente, não se submetendo à exigências contidas no artigo 16 da Lei

de Responsabilidade Fiscal, visto que o que se busca com o pÍeseÍrte dispositivo, uma vez que o

Município de Cascavel, passa com o pÍesente Projeto de Lei, erLcataÍ a tarifa como uma questão de
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política púbüca, âsseguÍaÍ que os idosos terão atenção especial e que o valor destinado para o aporte

financeiro asseguÍe o direito 1â alcançado por legislação especíÍica.

Por ultimo, no que tange 
^ 

suptessão do artigo 24 do projeto de Lei n" 42 de 2022,

entendem que o respectivo dispositivo precisa set suprimido em nome da coerência textual e a

finalidade da norma jurídica, uma vez que se vinculou a manutenção pteústa na Lei Municipal n"

3.21,1 de 2001, através do § 3, do artigo 72, do projeto de Lei rf 42 de 2022.

II. VOTO DO RELATOR

Com base no art. 43, §1o do Regimento Intetno, designei-me parâ ser o Relator da

Emenda no 3, de 2022, ao Ptoieto de Lei no 42, de 2022, que apÍesento meu voto paÍa análise e

delibetação dos demais Vereadores integrantes desta comissão.

Â Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, conforme define o zrt.45,IV do

Regimento intetno, tem a incumbência de analisar a admissibilidade das proposições vedficando sua

compatibilidade orçamentâtta e financeira com â legislação em vigor.

Conforme já descrito acima, a pÍesente Emenda no 3 ao Projeto de Lei n" 42 de 2022,

pretende acrescentaÍ o § 3 ao art. 72 do proieto de Lei f 42 de 2022, com a rcdação: "O subsíüo que

tÍ^t^ o § 1" do art. 12, desta Lei, asseguratá as gtatuidades estabelecidas pela Lei Municrpaln" 3.21.7,

de 30 de março de 2071".

O que se ptetende é assegurar a gtatuidade do transporte coletivo aos usuátios de 60

a 65 anos, confotme estabelecido na Lei Municipal rf 3.217 de 30 de março de 2001, bem como

suprimir o artigo 24 do projeto de Lei n" 42 de 2022.

Ao concedet a continúdade da isenção tanfâia, ê rcahzada a ciaçào de uma despesa

de carâter continuado, confotme expÍesso nos artigos 76 e 77 da Lei ComplementaÍ no 101, de 4 de

maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal. Contudo, ao cnar o §3o, ao artigo 12, vinculando a

isenção l,ariÍâria ao subsídio constânte no caput do attigo, bem como que o §1o exptessa que,

"subsídio tarífárío é o aporte financeiro para custeio do serviço de üansporte coletivo público de

passageiros, com a finaüdade de diminuit ou isentar o valot da tarifa púbüca cobrada dos usuários."

Neste senddo, a concessão de isenção tanfâria pÍoposta, possú adequação

orçamentátia com a Lei Orçamentâria Anual e compatibilidade com o Plano Pludanual e com a Lei de
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Diretdzes Orçamentádas, pot meio da açáo 2635, "Desenvolver Àçôes de Planejamento,

Gerenciamento, Fiscalização e Manutenção do Sistema de TranspoÍte".

Posto isto, cumpte consignaÍ que os reqúsitos legais foram atendidos e como

Relatot, pautado nos dispositivos legais que são exigíveis pela Lei, no que tange aos seus âspectos

orçamentátios e financeiros que norteiam nosso pâÍeceÍ, não encontro impedimentos de ordem

otçamentáda e financefua a tramitação da Emenda no 3, de 2022, ao Projeto de Lei t" 42, de 2022, o

que manifesto meu voto FAVOnÁVgf à sua tramitação.

Vereador/ PODE MOS /Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

Âo analisat o voto do Relator os Vereadotes da Comissão de Economia,

Finanças e Otçamento, poÍ unanimidade, ac tzm o voto do eminente Relator e manifestam-se

FAVORÁYEL a tnmitação da Emenda no 3, de 2022, ao Ptojeto de Lei no 42, de 2022.

É o Patecet. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Otçamento.
Cascavel, 10 de maio de2022.

C>?

Josias de Souza
Veteador/MDB / Secretátio

Soldado Jeferson
Vereadot/PV/Membro
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